
'€rcÜr+É*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

trEr Ne 086/gl
De 1e de jmho d.e 1.993

Dlspõe sobre as Iliretrizes Orçanentá
rias para o exercício d.e 1994 e 4[ r

outras provid.ências.

O PREIIETTO DO TiUNICÍPIO DE MOIIA BONIIÀ
Iaço saber que a Cânara Murrlcipa]- d.e Moita Borita apro\rou

e eu sanciono a seguj.nte lei:
Àrt. Is - t'icaro estabeleci.clas1 nos termos d.esta leir a§,

d'iretrizes gerais para e3-aboração do ozçanento d.o Mu.nicípio d.e

Moita Boaitar relativo ao exercíeio d.e 1994.
Àrt. 29 - No Projeto da Irei Orçarnentâr*a os vaLorea cor -

resBoad'entes às reeeitas e às d.espesas serão esti-mad.os segund.o os
preços vigentes em jr:J.ho d.e 1993

Àrt. 3e - 0s valores ilas receitas e d.as deErêsâsl consta&
tes d.a trei 0zçament{.riae pod.erão ser coffigid.os por Decreto do pg
d,er Executivol a parüir d.e Ie de jaReiro de 1994 d.e acord.o com os
ín&ices oficiats de inf,Lação ocomld.os no per{odo d.e jrúho a d.e -
zembro d.e 1993.

â.rt. 4e - 0 Poder Exeeutivo pod.erá atua].ízaz monetariameg
ter através cle Deoretol os va-lores d.a receita e ilas despesas ..ri :
gentes em Ie cl.e janeiro d.e 1994r at6 o linite máxlmo d.os ín&lcesr
oficiais de irrflLação acunulad.os no períod.o.

Parágrafo Único. Exclueu-se d.o ajunta.mento cle que trata o

caputtt d.este arbigo as receitas e d.espesas relativas h.s operações
cle créd.ito e de convânios.

Àrt. 59 - Nenhuma cl.espesal obra ou serriço será reajusta-
d.o aci-ua dos ín*lces oficiais d.e inflação.

Àrt. 6e - 0s *Lspên&los com investi.nentos cl.everão fazer -
se acoaçanhar clos eustos necessárj.os à sua nanuterqão.
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Àrt. 7s - §s. s'trni ni stração dliretar a pro€ra,aç ão c.e inve§
timentos deve ser cletaahadar no mín:Lmo, a níve1 tLe projetor dan

tio preferâricia aos investimentos em fase d.e execução.

Àrt. 89 - Às clespesas oom pessoa]. serão fi xadas com obser

vânc1a ao aLisposto no artigo 18, parágrafo únicoe êo Àto d.as Dis
posições Constitucionais lrarsitórias, cl.a Constituição FecleraJ- I

dlescle que não sejam estabeLecj-dos os respectivos liuites em I'ei
Complenentar.

Àrt. 9e - O Onçamento do Murricípio, destinarár obrig;ato -
rianentel reoursos para o p a^ga.nento d.os senriços aa DÍuida l,Iu!i-
cipal1 bem como du.qu"Le " cleco:rentes cle senter:ças judiciárias.

Àrt. 1O - As ale gtr)ê sas com juros; enca.rgos e anortizaçõesr
d.a dírrida públiea tleverão consitlerar apenas as operações jâ co:r

tratadas ou com prioriclades e autorizações concetliclas até a clata

cto encem'i rúranento do Pro jeto cta lei 0 rç a,rnentári a ao le€:is-Lati.vot

llunicipa1.
Àrt. 11 - À contratação de operações d.e crédito ttestina -

clas ao fina.rxci aüent o tio prograna tlê investimentos clo IúüLi cípi o o

bectecerá1 al-én dos dispositivos constituci onai se as segulntes I

condições:
a) ter prévia aprovação tta Divisão Iributrária e

Tinarceira.
b ) não uJ-trapassar o 3.irlte cla c ap aci tlacle dle en

tlivida.nento do Itlunicípio para 1994.

Àrt. l-2 - Fic a.ro vedaclas as contratações de operações tle

crédito por altecipação da receita para financi aroent o a.a dívi Aa'

públÍcar pagaÍnento de reajusta.mento de obras ou serriços, ou ale

j"nve stimento s fínanêÍ à46§ com recu:rsos ate convênios ou de opera,-

ções de crédito.
Àrt. 13 - Nenhuma ilespesa financiada coü recu:rsos tle con-

vênios ou tle operações cle crédito poderá ser real.izada ou contrê
tada sen que exlsta a garantia cle captação cte tais recu:rso s e

trav6s d.a oelebração tios respecti"vos convêuios ou contratos e a
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conseguente liberação tlos recursos.
Àrt. 14 - É vedada a incl-usão na trei Orç anentária, bem co

mo em suas alteraçõesl de zubvençõês socid.is a enticlailes pút:-i -
cas ou pnivadasl salvo as que não terüara fins lucrativosp possu-

an l-ei específica aut ori za:rtto a concessão d.a subverç ão e sejan t

registraclas na Divisão cte Saúd.e e Àção Socia]-.

P arágrafo Único. É veclatio ao Poaler Executivor assinar con

vên-iose subvenci onar I f azer tloações ou alnd.a clestinar verbas pÉ

blicas pata aesocj"ações comunitáriasr beneficentes e eorporati -
vj. stasr que não tenharo siaio reconhecid.a pe]-a Cânara Mwri cipa]- d.e

Moita Bonita a sua conctição de efetiva utilittade púb1ica.

Àrt. 15 - Fj.ca vedada a inclusão na trei Ozçamentária d.e

d.otações a títuto de audlios para entialades privaclas tl.e qua1-

quer nature za.

Àrt. 16 - o Pocl.er Executivo publicará até trinta cllae a
pós o ence:ra,roento tle c ad.a bimestrel relatório re sumicto cla execu

gão orça^nentâyia.

Àrt. L7 - Natrei Orçanentáyia a &iscrininação da ôespesae

far-se-á por categoria econônica ê e]-emento d.e d.e spe sê1 cortr |

seus respectivos d.e stlob ra.úent o s.

PARÀ0. Is - À lei Orçanentária inclurirá dentre outros tle

monstrativos:
I - d.as receitasl que obetlecerão ao previsto no

Àrt. 2sr 
"gl"le€. 

Ie alalei 4.320, d.e l-7 cte nar

ço tte t964i
II - dos recu.rsos tte stinatlo s a narrutenç ão e ao dg

senvolvimento do ensj.nol tle fozrcra a caracteri
zar o cumprlment o alo d:i sposto no artigo 212 '
da Constituição tr'edera1.

lII - dos lecursos tlestinad.os ao tr\rnalo Murrl cipal de

§aúde en cumprimento à legislação rrigente.

PÀRÁG. 2e - L1fo tlo clisposto no rrcaputr deste arbl8o se -
rão apresentados quatlro s demonstratj-vos cls d.e spe sa1 obeclecentlo t
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os ôispositivôs alaI,ei ne 4.320, de 17 d.e narço de 1964.

PÀnÁ,G. 3e - Não pod.erão ser incluídas na trei Orçanentá
ria e suas al-terações; d.e spe sas classificadas como ttlnve stimen-
to en Regj-ne de Execução Especialrr, ressalvad.as os casos de ca-

larnidacle públioa e os fuados i.nstituiclos e narrtitlo s Belo Poclêrl

?úblico.
Àrt. 18 - Para efeito cle inforraação ao Poder l,eg:is.latl

vo Murri cipal e deverâ1 s,indal constar da proposta ozç a^raentária 1

a origen dos recursos, obedecend.ol pelo merrros, à seguinte cli s -
criuinação:

I - Recursos próprios;
II - Recursos d.e tralxsferências;

1I1 - Àplicação constitucional ns. ma.nutênç ão e tte -
senvoJ.vimelrt o do ensino;

IV - Recur'sos de convânios;

T - Recursos d.ecorrentes d.e operações de créd.lto.

Àrt. 19 - 0 Proieto da trei orçanentária será apresenta

clo com a fo:ma e oom o tl.etalhamento d.escrito nesta !e11 ap1.i can

clo-see no que couberenr as demai s disposições legais.
Àrt. 20 - os créditos aÀlcionais terão a fozna e o "í

veL cle ctetalhamento estabelecidos nesta trei para o Ozp anento I

bem como a intiicação tlos recursos c orre sp ond.ent e §.

Art. 21 - 0 Poder Executivol verificaêa a necessid.adel

ou conveniência admini strativar pocLerâ envi ar a Càmara I'[r,rnici -
pale antes tlo enc er"ra.raent o clo atua]- exercício financelroe proje
to d.e ]-ei cLlepontlo sobre alterações na 1eg:is..Lação tributáriar I

e Bpecial.mente quanto a:

I - revisão do cóàigo Eributtirio Murricipal ,
vi santlo estabelecer malores crit6rios d.e

seletivid.ad.e na cobra!ça clos tributosl I

especialmente o ISS e o IH[U;

II - regulanentação tla cobrarça tta Contrilui-
ção de meLhor:ia.

Fv
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Lrrt. 22 - 0 Projeto tta trei Ozçamentária poderá ap?ese3

tar prograrnação cte d.espesa à conta Êie receitas d'ecorrentes alae

alterações na l-ê&t s1ação trtbutári a nurri cipal encam.inhaclas ao

tr eg:i slativo, nos teumos do artigo arterior.
?arágrafo Údco. Caso as alterações propostas não se -

j a,n aprovadas eú sua totalidader d'e fo:ma a não peruitir a inte-
gralizaeáO clos reoursOs esperaalos, os valorês inerernentais cOr -
respondêntes às receitas e às tlespesas serão ajuntattos durant e I

a fase de trauitação do ?roieto cte Lei Orça.roentrária no Í,eg:isl-ati

vo Municipa-l.

Àrt. 23 - Serão obrigatori a.nente recolhidos à conta 
'lo

Tesouro Muni-cipa1:

f - os tributos nmrni cipai s;

II - as receitas provertlentes das transferên-
cias tla Unj.ão e do Estado;

III - as receitas tte qüal quer naipr.eza gera'las

e/ou anecad.a.ttas no ântito dos órgãosr r

entidad.es e fuado s tta adroinl stração di:re

ta u.rnicipal.

LTt. 24 - À Divisão Eributária e Fina:rceireLt no pta'zo'

de até 30 ( trinta ) &Las após a publicação tla lei onça.raentáriar

*iv,rrgará por 6rgão e unicl'ad'e orça.nentária que integran o orça -
mento cle que trata esta trei, os quadro s êe cle t a].ha'nênt o da tles -
pesal e{pêcificanclo, para cada categoria econômicar os el-ementos

cle clespesa e respectivos d'e sclobrapento s.

Àrt. 25 - Se o Proieto cl'a trei 0lçaroentária não for s

provaclo até o té:oino 4a sessão 1êgi slativa, a Câmara liluri cip a"lt

de Vereatlores será1 de lrneiLiato, convocada eÍtraorcLinarianente I

pelo seu Presittentel na foroa êa lei Orgâai ca do Município ti'e

Moita Sonitat até que seja o me slrio aprovatlo.

Àrt. 26 - Às solicitações feitas pelos órgãos do Poclerl

Executivo Mu.uicipal 1 para abe r'üura tte créüitos aclicionais suple-

nentares, ttentro clos J-iruite s autorizaclos ero 1ei.1 serão ac orpanha
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d.os tle e:cposição tle motivos justificando o ped.itl6.

ilTt. 27 - Esta trei entrará em rrigor na data cle

blicação.
Àrt. 28 - Revogan-se dispostções em contrário.

sua Du

Gabinete clo Prefeito Muai cipal- cle Moita Borrltae en 1Q

de ju::ho d.e 1.993.
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